Of. nº 79/10/783 - SEMA/MBV
   Novo Hamburgo, 26 de dezembro de 2006.

Ao Senhor

ITO LUCIANO

Md. Presidente da Câmara de Vereadores

NOVO HAMBURGO - RS

Assunto: Veto total ao Projeto de Lei nº 204/14L/2006

Senhor Presidente

Venho à presença de Vossa Senhoria, bem assim dos demais nobres Pares que integram essa colenda Casa Legislativa, com a finalidade de, com fulcro nos artigos 44, § 1º, e 59, V, da Lei Orgânica Municipal, VETAR, na sua totalidade, o Projeto de Lei nº 204/14L/2006, que “Denomina ‘Rua Miguel Becker’ uma via pública, e dá outras providências”, de autoria do nobre Vereador Cleonir Bassani.

Ouvida acerca da proposição, assim se pronunciou a Coordenadoria do Cadastro Digital da Secretaria de Planejamento - SEPLAN:

  “
Conforme verificado, a descrição não menciona que se trata da Rua G do Loteamento Morada dos Eucaliptos e informa erroneamente que tal inicia na terceira rua paralela. Ela é a terceira rua paralela e ao Norte da Rua “D” do mesmo loteamento. A descrição deve ser refeita.“
Este, Senhor Presidente, o motivo que me levou a vetar integralmente o Projeto de Lei em causa, submetendo este veto à deliberação dessa Câmara Municipal de Vereadores.

Sendo o que se apresenta ao momento, reafirmo na oportunidade protestos de distinta consideração e vivo apreço.

JAIR HENRIQUE FOSCARINI

Prefeito Municipal

